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ESTADO DO CEARA
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TERMO DE CONTRATO - CONTRATAçÃO DTRETA (LEt No í4.í33/21)
PRESTAçÃO DE SERVIçOS

coNTRATO ADMTNTSTRAT|VO N. 29.05.2025.01, qJE
FAZEM ENTRE SI A CÂÍÚARA MUNICIPAL ÔE-
COREAÚEAEMPRESACONSTRUVASP
coNsTRUçÔES & SERV|çOS LTDA..

z3-3_

A Câmara Municipâl de Coreaú, pessoa jurÍdica de direito público intemo, com sede à Av. PreÍ.
Vilar Fontenele, 74. Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160{00 inscrito no CNPJ/MF sob o no
06.60-2.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADÓ, 

'NSCritO 
NO CPF SOb O N' 026,414.553{0,

doravante dênominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a), e do outro lado, a empresa
CONSTRUVASP CONSTRUçÔES & SERVIçOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n. 50.484.24410001-65, com sedê na Ruê Coronel Rangel, 330, Sala - 203 D,
Centro, Sobral/CE - CEP: 62.01G030, neste alo representada pela sua Representante Legal Sra.
VANESSA ARAÚJO DE SOUZA, CPF: 049.373.493-76, no finât assinado(a), doravanle
denominado de CONTRATADO, têndo em vista o que consta no Processo Administrativo no
2025.05.05.01 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de zo2l e do Ato da Mesa no
OO2|2O24, de O1lO3l2O24, resolvem celebrar o prêsentê Termo de Contralo, decorrênle da
Disponsa de Licitação N. 0t1/2025-DL, mediantê as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1.3. São anexos a este inslrumento e vinculam êsta contrataçáo, indêpêndêntemente de
transcriÉo:

1 .3.1 . O TeÍmo de Refêrência que ombasou a contrataÉo;
1.3.2. O Edital de Licitaçâo, a AutorizeÉo de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposte do Contratâdo; ê
1 .3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

ITEM DEScRTçÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
POR DEMANDA COMPREENDENDO

REPARO-S E ADEOUAçOES DAS
INSTALAÇOES FISICAS DA CAMERA

MUNICIPAL DE COREAU

sERVrÇO 01 R$ 47.500,16 R$ 47.500,16

VALOR GLOBAL Ri 47.500,16

1. CúUSULA PRIMEIRA. oBJETo
1 .1 . O objeto do presente instrumento é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENÇÃO CORRENVA POR
DEMANDA COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÔES DAS INSTALAÇÔES
FísIcAS DA CAMERA iIUNICIPAL DE coREAU/cE, coNÉoRME PRoJETo BÁs|co,
nas condiÇÕês estabelecidas no Termo de Refeíência.
1 .2. Objeto da contrataÇão:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA . UGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1.O prazo de vigência de contratação é de 12 (doze) mesês, com início na data de
28lOSl2O25 e ên@Íramento em 2810512026, píorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14j3312021.

2.1.1.4 prorÍogeçáo de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela
auloridade competênte, de que as condiçÕês e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociaÉo com o crntralêdo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de exêcuçáo contralual, o modêlo de gêstáo, assim como os prazos e
condiçoes de conclusão, entrega, obsêrvação e recebimento definitivo constam no Termo
dê Referência, anexo a eslê Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA.SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAIiENTO
51. PREçO

5.1 .1 . O valor total da contrataÉo é de R$ 117.5(x),í6 (Quarenta e sotê mil quinhentos rêais
e dêzesseis centavosr.
5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas
dêconentes da exeqJÉo do obieto, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociâis,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentês, taxa de administraÉo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contrateçâo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma quê os pagamentos devidos ao
crntratedo dêp€nderão dos quantitativos de serviços efelivamente preslados.

5,2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será reelizado através de ordêm bancária, para crálito em banco,
agência e conta correntê indicados pelo contratado.
5.2.2. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem
banúria para pãgamento.
5.2.3. Justificamos a náo adoçáo do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei no

14.133121 , como mêio preferencial para pagamênto, haja vista a ausência de rêgulamentaÉo
municipal sobre a matéria, ê pela ausência de operacionalização de tal sistêmálica pelas
instituiÉes Íinanceiras lêgalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.'1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dtas, contâdos do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considêra-se oconido o recebimênto da nota fisc€l ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No cêso dê atraso pêlo Contratante, os vâlores devidos ao contratado sêrão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
Íealizaçáo, mediante aplicação do índice IPCA-E de mneçáo monetária.

5.4. COND|çÔES DE PAGAMENTO
5.4.'l . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimênto definitivo do objeto da
contrataÇáo, conforme disposto nêste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contretante <leverá comunicar a empÍesa
para que emita a nota fiscâl ou fatura com o valor exato dimênsionado.
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5.4.3. O setor competente para procedêr o pagâmento deve verificar se a Nota Fiscal cià..-.-
Fatura epresêntede êxpressa os elemeÍúos neoêssários e essenciais do doojmento, tais
como:

o prazo de va[dadeia
b

d

a data da emissáo:
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execuÉo do contrato;
o valor a pegar; ê

f) eventual destaque do valor de relençõês tribúárias c€bíveis.
5.4.4. Havendo êÍro na eprêsentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaÉo da despesa, o pagamênto ficârá sobrestado até que o contratado providencie as
medides sanêadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaÉo da rêgulerizeÉo de situaÉo, não acanetando quelquêr ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura d6verá sêr obrigatoriamênte acompanhada da comprovaÉo
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaÉo mêncionade no art. 68 de Lei no 14i33n021.
5.4.6. Previamênte à êmissáo dê nota dê êmpenho e a cade pagemento, e Administreção
deverá realizar consulta aos sítios eletrónicos oÍiciais para: a) veríicar a manutençáo das
condições de habilitaÉo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participaÉo em licitaÉo, no ámbito do órgão ou entidade, proibiÉo dê contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indirêtas.
5.4.7. Constatando-sê, lunto aos sítios êletrônicos oficiais, a situaÉo dê irÍêgularidade do
contratado, será providenciada sua nolificação, por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, rêgulerizê sua situaçáo ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, a critério do contratente.
5.4.8. Não havêndo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcêdente, o
contratante devêrá comunicer aos órgãos responsávêis pela fiscâlizaÉo dâ Íegularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efeluado, para quê sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondentê, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a eÍetiva exêcução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pêla rescisão do contrato, caso o contratado não rêgularize sua situaÉo
junto aos sítios elêtrônicos oficieis.
5.4.11. Quando do pagamênto, será efetuada a retenÉo tributária prêvista na legislaÉo
aplicavel.
5.4.1 1.1. lndependentemênte do percêntual de tribúo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
5.4.12. O contretado regulaÍmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto âos imposlos e
contribuiçõês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaÉo de comprovêÉo, por meio dê documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complemêntar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.í. Os prêços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano
contado da data do orçamênto êstimado, em .g!l@2§.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentêmente de pedido do Contratado, os preÇos
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
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corrêçáo monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 14
ocrÍrência da anualidadê
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contaAo -!-
a partir dos efêitos Íinancêiros do último rêejustê.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de rêajustamento, o Conlratante
pagará ao Contretado a importància calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença coÍr6spondênte tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aÍêriçõ€s finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoÍiamentê,
o(s) definltivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquêr forma não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a sêr determinado(s) pela legislaÉo entáo êm vigor
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O rêejuste s€rá realizado por apostilemento.

7. CúUSULA SÉNMA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
7.1 . São obrigaçóês do Contratante:

7.1 . 1 . Exigir o cumprimênto de todas es obrigaçÕes âssumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Rêceber o obieto no pÍazo e condiÉes estabelecidas no Têrmo dê
Referência;
7.1.3. NotiÍicar o Contrâtado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóês
verificadas no objeto fornecido, para quê sêja por elê substituído, reparado ou
corrigido, no lotal ou êr1r parte, às suas expensas;
7.1 .4. Acompanher ê fiscâlizar a execuÉo do contrato ê o cumprimento das
obrigaçóes p6lo Contíatado;
7.1 .5. Efetuar o pegemênto ao Conlratado do valor corrêspondente ao fornêcimênto
do objeto, no prazo, íorma e condições estabelecidos no prêsente Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanÉes motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do
Contrato;
7.1 .7. Cientíicar o órgão de representação iudicial do órgão para adoÉo das
medidas cabíveis quendo do descumprimento de obrigaÉes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes
relacionadas à êxêcuÉo do presente Contrato, ressalvâdos os requerimentos
manifestamente imp€rtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para e boâ execuçáo do ejuste.

7.1.8.í. Concluída a instruÉo do requerimento, a AdministraÉo te(á o pÍazo
de 30 (trinta) dias para decidir, edmitida a prorrogação motivada por igual
período.

7.1 .9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuÍaÉo dê descumprimênto de cláusulas contratusis.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de postêrior altêraçáo do projeto pelo
Contralante, no caso do art. 93, §2o, da Lêi no 14.133121.

7.2. A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda quê vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquêÍ dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prêpostos ou subordinados.
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B. cúusuLA orrAvA - oBRTGAçôES Do coNrRArADo I8.1. O ConÍatado deve cumprir todas as obrigaÉês constântes destê Contrato, êm sêus ..

anêxos, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decoÍTentôs da boa
e perferla execuÉo do obieto, observando, ainda, as obrigaçôês a sêguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela AdministraÉo no local da obra ou do seNiço
para reprêsentá-lo na execuÉo do contrato.

8.1.1.1. A indicaçáo ou a manutênÉo do prêposto da êmpresa podêrá ser
rêcusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
dêvendo s empresa dêsigner outÍo pera o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll)i
8. 1 .3. Alocar os 6Ínpregados necêssários, com habilitaÉo e conhêcimênto
adequados, ao perfeito cumprimenlo das cláusulas deste contrato, fornecendo os
mateÍiais, equipamentos, fênamentas e utensílios demandados, cuja quantadede,
qualidade e tecnologia deveráo atendêÍ às recomendaçóes de boa técnica e a
lêgrslaÉo de regência,
8.1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incoíreçõês resultântes da execuÉo ou dos materiais
empregados;
8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objêto,
bêm como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou tercêiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamenlo da execuÉo
contratual pêlo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garentia, caso exigida no edital, o valor correspondenle aos danos
soÍridos;
8.1 .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, @mpanheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau, de dirigentê do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de2021,
8.1.7.Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a êmpresa contratada deverá entrêgar ao setor responsável pela
fiscalizaÇáo do contrato, alé o die trinta do mês seguinte ao de prestaÉo dos
serviços, os seguintes documêntos: 1) prova dê rêgularidede relativa à Sêguridadê
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União,
3) c€rtidÕês quê comprovem a regularidade pêrante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do conlratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) Cêrtidão Nogativa dê Débitos Trabelhistas - CNDT;
8.1.8. Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalhô ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações tÍabalhistas, sociais,
previdenciárias, lributárias e es dêmais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplêncía não transÍere a responsabilidadê ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
quêlquêr ocoÍrência anormal ou acidente quê se verifique no local dos seNiÇos.
8.1.10. Prêstar todo êsclerecimento ou inÍormaÉo solicitada pelo Contratante ou
por seus prêpostos, garentindo-lhês o ecesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem cromo aos documentos íelativos à execução do êmpreendimento.
8.1.11. Perelisar, por determinação do Contralante, qualquer ativrdade que não
esteja sendo executada de acordo com e boa tácnica ou que ponha em Íisco a
segurança de pessoas ou bens de t6rc6iros.
8.'1.12. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for nêcêssário à êxêcuçáo do objêto, durante a vigência do contrato.
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislâçáo-
pertinente, cumprindo as deteÍminaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos seNiços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
8.1.14. Submeter previanente, por escrito, ao Conlratante, pera ênálise e
aprovagáo, quaisquer mudanças nos métodos exêcutivos que fujam às
êspecificaçóes do mêmorial descritivo ou instrumento congênêre.
8.1 .15. Náo permitir a utilizaçáo de quelqu€í trabelho do menor dê dezesseis anos,
exceto na condiÉo dê aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
ansalubre;
8.1.16. Manler durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para hebiliteçáo na licitaÉo, ou
para qualiÍicação, na contretação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o pêÍíodo de execuÉo do contrato, a reserva de
caÍgos prêvista em lei paÍe pessoe com deficiência, pare reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas de cargos previstas na lêgislaÉo
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva d€ cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pêlo fiscâl do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. I 16, parágreÍo único);
8.1.19. Guardâr sigilo sobrê todas as informaçõ€s obtidas em deconência do
cumprimento do contrato,
8.1.20. Arcar com o ônus deconenle de eventuel êguívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sue proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de
fatores futuros e incerlos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seJa satisfatório para o atendimento do objêto dê contratâÉo,
exc€to quando ocorrer algum dos evêntos errolêdos no art. '124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021 .

8.1 .21 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedêral, estadual ou
municipel, as normas de sêgurança do Contratente;

9. CLÁUSULA NoNA . oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes dêvêrão cumprir a Lêi no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pêssoais a que tenham acesso em razão do cerlame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a seÍ firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contrataçáo, indepêndêntemente de decleraÉo ou dê acêitação
expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderâo sêr utilizados para as finalidadês que justificaram
seu acesso e de acordo com â boa-fé ê com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas êm Lei.
9.4. A Administração deverá ser infoÍmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subopeÍaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com êxceÉo das hiÉtêses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do
cumpÍimento de obrigaÉes legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas
obrigaÇÕes.
9.6. É dever do contratado oriêntar B trêinaí sêus êmpregados sobre os d6verês, requisilos
e responsebilidades deconêntes da LGPD.

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602.379/000L-96

Av. Pref. Vilàr Fonk'nole, 7{, Ccntro, Coreaú{E

ESTADO DO CEARÂ



{^'

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
dêvêres da presênte cláusula, permanêcendo integralmenle responsável por gârantir sua
observância.
9.8. O Contratante podêrá rêalizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
dêvendo o Contratado atendêí prontamente eventuais pedidos de mmprovaÉo formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prezo fixedo pelo Contratante, pronogável
justiíicadamente, quaisguêr informaçóês acerca dos dados pessoais para cumpramento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descertê realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administralivos, notadamentê aquêles
que se proponham a armazenar dados pessoâis, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, coÍn registro individuel rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário ê registro da finalidade, pare efeito dê r6sponsabrlizaçáo, Bm
caso dê eventuais omissões, desvios ou ebusos.

9.10.1. Os referidos bancos dê dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a rêutilizeÉo dessês dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

9.1 1 . O contreto êstá sujêito a ser alterado nos procêdimentos pertinentes ao tratamento de
dedos pêssoeis, quando indic€do pela autoridedê competênte, em especial a ANPD por
meio de opiniôês tácnicas ou r€comendações, editadas na forma da LGPD.
9. 12. Os contratos e convênios dê que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicedos à autoridade nacional.

10. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçÃO
10.1 . Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

rr. clÁusula oÉcrma PRTMETRA - |NFRAçÕES E sANçôEs ADiItNtsrRATtvAs
1 1.1. Comete infraÉo administretiva, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contretado
que:

a) der causa à inexecuÉo percial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato gue cause grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documêntaçáo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de Íato supervêniênte devidamente

justificado;

0 não celebrar o contÍato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da exêcuÉo ou da êntrega do objeto da contrâteÉo sem
motivo justificado;

h) apresentar declaraÉo ou documêntaçáo falsa exigida para o cêrtame ou prêstar
dêclaraÉo falsa durante a dispensâ elêtrônicâ ou êxecuÉo do contrato;

i) fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
j) comportar-se de modo inidônêo ou cometer ftaude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contrataÉoi
l) praticâr ato lêsivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicedas ao responsável pelas iníraçôês administrativas acima descritas as
seguintes sançÕês:

i) Advêrtància, quando o Contratedo der causa à inexêcuçáo parcial do contrato,
sempre que não se justÍficar I imposíÉo de penelidade mais grave (art. í 56, §2, da
Lei);

ii) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descrilas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sêmpre que não se justificâr
a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
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iii) Dêclaração dê inidoneidado para licitar e contratar, quando pratic€das as
condutas desc,ritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acíma destê Contrato, bem
como nas alínoes b, c, d, ê, f e g, quê justifiqu€m e imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Ilulta:
(1 ) moratória de 1 ,0% (um por cênto) poÍ dia de atraso injustmcado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moÍalôÍia de 20Á (dois por cênto) pordia de etraso in,ustlíicado sobre o valortotal

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservâncie do prazo
Íixado para epresentaçáo, suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superioí a 30 (trinte) dias eutoÍiza a AdministreÉo a promover a

rescisão do contrato por dêscumpÍimento ou cumprimênto irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(3) compensatória de loo/o (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso
dê inêxecuÉo total do objêto;

1 1.3. A aplicaÉo das sançõês previstas neste Contrato náo exclui, em hipótesê elguma, a
obrigaÉo de repâreÉo intêgral do dano causâdo à Contratante (art. 156, §9o)
í1.4. Todas as sançóes previstas nestê Contrato podêrão ser aplicadas cumulalivamente
com a multa (art. 156, §7o).

11.4.í. Antes da aplicaçáo da multe será facultada a defêsa do interessado no prazo
dê'15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimaçáo (art. '157)

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forêm superiores ao valor
do pagamento evontualmente devido pelo Contratante ao Contratado, aléín da
perda desse valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicielmênte (ert. 156, §8o).
1 1.4.3. Prêviamentê ao onceminhamento à cobrança judicial, a multa podêrá ser
Íecolhida administrativamentê no prazo máximo dê 30 (tintâ) dias, a contar da date
do rêcebimento de comunicaçáo enviada pela autoridade competênte.

11.5. A eplicaÉo das sançÕês realizâr-se-á êm processo administrativo que assegure o
contreditório e a ampla dêfêsa ao Contratado, obsêrvando-se o procêdimento previsto no
caput e parágrafos do arl. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as pênalrdades ê
impedimênto de licitar e contrater e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11 .6. Na aplicaÉo das sanções serão considerados (art. 156, § lo):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b
c
d
e

as peculiaridades do caso concÍeto;
as ciÍcunstâncias agravanlês ou atenuântes;
os denos que dela provierem para o Contratante,
a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e oriêntaçõês dos órgáos de controle.

11.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes ê contíatos da AdministraÉo Pública que também sejam tipiÍicados
como êtos lesivos na Leino 12.846, de 2013, serão apurados eiulgados conjuntamente, nos
mesmos autos, obsêNados o rito proc€dimental ê autoridade competente dêfinidos na
referida Lêi (art. 159)
1'1.8. A pêÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contralo ou para provoc€r confusão patrimonial, e, nêsse câso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa.iurídica sêrão estendidos aos seus administradores
e sócios coÍn poder€s de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprese do
mesmo Tamo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de feto ou dê direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contreditório, a ampla dêfesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)
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'l'1.9. O Contratante deverá, no prazo mâimo 15 (quinze) dias úteis, contado oât-aQta oe
aplicaÉo de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõ€s poDêla
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas.e
Suspensas (Cêis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nõ-
âmbito do Podêr Executivo Federel. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de liciter e contratar ê declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de rêabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12. 1. O contrato se êxtingue quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

12.1.1 . O contrato pode sêr extinto antes do prazo nele fixedo, sêm Ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçâmentários para sua
continuidade ou quando êntendêr que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que hala a notificâÉo do contratado pelo contratante nesse sêntido
com pêlo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificaÉo da nãotontinuidade do contrato de que trata esle
subitem ocoÍra com menos de 2 (dois) meses da data de aniverúrio, a extinÉo
contratual ocorrerá após 2 (dois) mêses da data da comunicaÉo.

í2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas es obrigaçõês nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo í37 da NLLC, bem
como amigavelmente, assêgurados o contraditório ê a ampla defesa.

í2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e í39 da mêsma Lei.
12.2.2. A alleracÀo social ou modificaÉo da íinalidede ou da estrutura da empresa
náo ênsêjará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudânçá da p€ssoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado têrmo âditivo para alteração subietiva.

12.3. O termo de rêscisão, sempre que possível, será precêdido:
12.3.'l . Balanço dos eventos conlratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçôês e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. oOTAçÃO ORçAi,ENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recuÍsos
específicos consignados no Orçamento Geral da União destê êxêrcício, na dotaÉo abaixo
discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotaÉo rêlativa aos exercícios financeiros subsequêntês será indicada após
aprovação da Lei OÍçamentária rêspêc{iva ê libêraÉo dos crédítos corrêspondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:

{
(

Unidadê
Administrativa Ootação Orçamentária:

Elêmento de
Despêsas:

Fonte de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.01.01.031 .0001 .2.001 -
(MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ouTRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS.

PESSOA
JURíDICA)

150000m00 -
RECURSOS

NÃO
ViNCULADoS

DE
IMPOSTOS.
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14.'1. Os casos omissos serão decididos pêlo CONTRATANTE, segundo as disposiçs§à
contidas na Lei no 14.133, de 2021 ê dêmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente)--,
segundo as disposiÉes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfêsa do
Consumidor - e normas ê princípios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA . ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações corúratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições mntratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se fizerêm necessários, até o lamite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultêntes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão
excêder o limite de 250/6 (vinte e cinco por cênto) do valor tnicial atualizado do termo de
contrato.
15.4. Registros que náo c€racterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celêbraÉo de termo aditivo, na forma do art. 'Í36 da Lei no
14.133, de 2021 .

í6. cúusuLA DÉcrMA sExrA - puBLtcAÇÃo
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumênto nos termos
e condições previstas na Lei no 14.133n1.

í2. cúusuLA oÉctMA sÉnMA - FoRo
'17. 1 . Fica eleito o foro da Comarca de CoreâúCE, com renúncia exprêssa a qualquer outro,
por mais privilêgiado que seja ou venha se tornar, parâ dirimir quaisquer questóes quê
possam advir do pÍesente Contrato, confome art. 92, §1o da Lei no 14j3321.

E assim, por estarem assim justas ê acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam
o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal, nos
termos do art. 221 do Código Civil Brasilêiro.

Coreaú-CE, 29 de Maio de 2025

í\^,
VANESSA ARAUJO DE A*i""do deíoíma disit r@ívÁNEssA
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